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. ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

. 1a CÂMARA DE JULGAMENTO 

RESOLUÇÃp No :35</ 12013 
SESSÃO ORQINÁRIA DE: 05/04/2013 ( 65a SESSÃO ORDINÁRIA) 
PROCESSO DE- RECURSO N°: 1/4189/2007 AI N° 1/200709016 
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO· DE 1 a INSTÂNCIA 
RECORRIDO: S.N. CONFECÇÕES S/A . 
CONS.RELATOR: ED.ILSON IZAIAS DE JESUS JUNIOR 

.1, 

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS. 
ALTE.RAÇÃO DA -PENALIDADE. REDUÇÃO DA . BASE DE 
CÁLCULO ·PELA PERÍCIA CONTÁBIL. DECISÃO PELA PARCIAL 

A. , -· , 

PROCEDENCIA DA AUTUAÇAO. 
1.Autuação baseada na· fatta de recolhimento do ICMS . 
af1rrnando a existência de suprimento indevido de caixa. 
2. Laudo Pericial corrobora a existência da infração· fiscal, 
ocorre que altera o valor da base de cálculo utilizada pa·ra fins 
de quatificação ·dos valores de_vidos ao Fisco Alencarino, · 
reduzindo-o . 

; ' 
3. Ofensa d~reta às disposições legais contidas np art. 92, §8°, 
11 da Lei n. o 12.670/96, cumulado com os arts. 73 e 74 do 
Decré'to n. 0 24_.569/97. Sanção advinda do art. 123,' I, "C" da 
Lei 12.670/96. Redução do Crédito. · · · 
4. Decisão pela manutenÇão da decisão de 1 a instância, pela 
Parcial Procedêncià da Acusação Fiscal. · , ' · 
UNANIMIDADE DE VOTOS.RECURSO OFICIAL. CONHECIDO. 
NÃO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1 o GRAU. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AUTUAÇÃO •. 
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RELATÓR10: 

Á peça fis,c_al submetida . a nosso · exame tem o. seguinte ·relato: "Falta de 
recolhimentÕ do imposto, no todo ou em parte inclusive o devido por su,bstituição 
tributária, ·na forma e nos prazos regulamentares. O contribuinte contabilizou 
suprimentos em sua conta caixa_sern os respectivos comprovantes. Ao .retirarmos os 
valores lançados _indevidamenfe, restou .saldo de caixa negativo (credor), base de 
cálculo _do referente lançamento. Vide informações complemehtares para 
detalhamento da infração.". 

Após indicar GS dispositivos· legais infringidos o agen~e . fiscal aponta como 
penalidade o Art.123, inciso I, alinea "c" da Lei 12.67.0/96, alterado pela ·Lei 
13.418/03. 

A sociedade empresária em questão prômoveu a imp~gnação ao auto de infração 
(fls. 126/158) seguindo os autos, in albis, p~ra apreciaçao_ e julgamehto pela CEJUL 
- Célula de Julgámento de 1 a Instância. 

Através do Julgamento n.~ 1055/12;. o ~lustrado Julgador José Marta Vieira Mota 
denota os seguintes pontos: · · 

../ Inicialmente declarou que a ação fiscal, ora sob análise é continuidade de 
ação fiscal anterior, motivada pelo não atendimento das sólicitações 

- .contidas no termo de inicio de fiscalização e nos termos de intimação, tendo 
· como conseqüência, a lavrátura de 03 (três) autos de infração por embaraço 
à fiscalização; 

/, 

../ O - pedido · de nulidade pelp falta de instrur11e'ntq de pedido de 
esclarecimentos deve ser afastado, haja vista que o real-sentido da norma é 
no sentido de que tal norma (art. 33 do Decreto n. o 75.468/99) deve ser 
interpretada em sua máxima extensão no sentido de que diligênciasfisicas ·. 
ao estabelecimento do_ contribuinte também preenchem tal exigência; ·, 

·/ , QUar)tO ao mérito V~ri~ica-se que a falt,a de recolhimento do imposto é 
. 'resultante· da contabilização de . suprimentos na conta caixa_ ·s.ern os 

respectivos comprova~tes, conforme .-planilha·. "DEMONSTRATIVO DOS 
SUPRIMENTOS DE CAIXA SEM.COMPROVAÇÃO"; 

' ' . - ' 

·../ Mantidg a conqenação e a penalidade e redução da base de cálculo com 
fundame-nto no Laudo Pericial. · 
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Em Primeira Instância o julgador monocrático decide pela PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
do feito-fiscal, com a penálidade prevista no art.123,' 111, "c" da Lei 12;670/96 com 
alte'ração dada pela Lei 130418/03. Ingressando n'o mesmo momento com o devido-
recurso de ofício. . , ' - · -

O Parecer de n. 0 406/2012 da Consultora Tributária Vera Mendes Rolim opinou pelo~ 
conhecimento do Recurso 'de Oficio e no mérito confirmar a gecisão proferida na 
Instância Singular; · 

A Douta Procuradoria Geràl do Estado através de seu representante Matteus Viana 
Neto, adotou o parecer pelos·seus próprios fundamentos. · 

Eis, o relàtório. 

VOTO: 

Á açãÓ (iscc~l'em tela teve como objeto a falta d~ recolhim,ento de 'ICMS' d~vi<;io à o 
uso de suprimentos na conta caixa do contribuinte sem o respectivo comprovante, 

- \. ' . - -

com fundamentp nos arts. 73 e 74 do Decreto 24.569/97 é.art~ 123, I, "c" da Lei 
12.670/96 vejamos. ' 

'.-

Art. 73 O imposto, inclusive multas e acréscimos 
Legais, será recolhido, preferencialmente, na rede 
bancária do domicíiio fiscal do contribuinte, na 
forma disposta em - Mànual çlo .Sistema de 
Arrecadação, baixado pelo Secretário da Fazenda.--.. 

· Ari. 74 O recolhimento do ICMs: ressalvados os 
prazos previstos na Legislação espe_cífica alusiva ao 
·imposto, dar-se-á com a observâncià dos seguintes 
prazos: 

( ... ) ' 

. -Art. .121 As infrações· à Legislação do iCMS · 
sujeitam o infrator /Js seguintes penalidades, ·sem 
prejuízo do pagamento do -imposto, .quando fór o 
caso:_ 
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I - com relação ao recolhimento do ICMS: 
c) falta de. recolhimento do imposto, no todo ou em 
parte, · inclusive o devido por substituição 
tributária, na forma e nos prazos regulamentares, 

·em tpdos os casos não-compreendidos nas alineas 
"d" e "e" deste)nôso: multa equivalente .a ~ma vez 
o valor do imposto; . 

Ocorre que, vemos que a presente questão' cinge-se. à questão da falta de 
comprovação, pelo contribuinte, · de suprimentos na. conta .. caixa que· 
invariavelmente reduzi.rão ilegalmente o valor a ser recolhido aos tofre.s públicos. 

. . ~ I 

A péricia com precisão cirúrgica promoveu a redução da base de cálculo do valor 
devido ao Estado do Ceará, de mopo'que reputo irreparável tal procedimento e me 
filio à sua conclusao da exclusão dos suprimentos de caixa' não comprovados pelo 

·contribuinte. • . . . · · 1 
: . . 

Desse modo, con~idero irreparável a decisão expressa em. 1 a. instânci~, de modo 
que devem ser mantidas, in totum, suas balizas e consid~raçôes progràmátié:as . 

. ~· 

· Isto posto; VOTO no sentido de: · 

Que se conheça do Recurso de Oficio, para 1 que, no mérito, seja NEGADO 
PROVIMENTO para manter a decisão proferida na instância singular em consonância 
com o Parece~ da Consultoria sufraga?a pela Procuradoria Geral do Estado. 

É o voto. 

DECISÃO: . ' 

' . 
Vistos,, relatados e discutidos os presentes autos, em. que é recorrente CÉLULA DE 
JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA E' SN CONFECÇÕES S/ A. RESOLVEM, os membros da 
Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários,sob a presidêntia da Dra. 
Francisca 'Marta de Sousa, por unanimidade de·votos, conhecer do Recurso de Oficio. 
para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; no sentido de manter a PARCIAL 
PROCEDÊNCIA em consonância com a decisão de 1 a instância· e do Parecer da 
.Consultoria Jurídica adotado ·pelo representante da douta· ProcUradoria Geral do 
Estadà, tudo nos termos do voto deste Cor:tselheiro Relator. . ' . I 
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SALA DAS SESSÕES -DA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS 
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos o5 de Abril de 2013. 
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